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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

PORTARIA Nº 646/2025 
11/12/2025 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL PARA 
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONVÊNIO Á SER 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
E A SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB, NO ÂMBITO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA” 
E-PROTOCOLO Nº 24.159.684-2. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para atuarem, respectivamente, como Gestor 
e Fiscal do Convênio a ser celebrado entre o município de Laranjeiras do Sul e a Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB, no âmbito programa estradas da integração para implantação de 
pavimentação asfáltica, nas comunidades Vera Cruz e Faxinal Grande”. 

O convênio tem como finalidade aperfeiçoar a infraestrutura viária rural do município, mediante a 
execução de obras de pavimentação asfáltica que assegurem maior trafegabilidade, segurança e 
durabilidade ao leito carroçável, reduzindo custos de manutenção e melhorando o acesso às propriedades 
rurais. As intervenções promovem melhores condições de mobilidade para o transporte escolar, circulação 
de moradores e escoamento da produção agrícola, fortalecendo a logística local e contribuindo 
diretamente para o desenvolvimento socioeconômico sustentável das comunidades beneficiadas. 

GESTOR: NEILOR JOSÉ SOUTHIER, Matrícula 014532-1 

FISCAL: LETÍCIA MÜLLER PRASNIEVSKI, Engenheira, matrícula nº 53821-1. 

Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução do objeto 
pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como responder pelos 
atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos serviços de 
engenharia, verificando o cumprimento das cláusulas pactuadas, dos projetos e das normas técnicas 
aplicáveis, bem como controlar a qualidade dos materiais e registrar eventuais não conformidades. 
Também deverá emitir relatórios, medições e pareceres técnicos necessários ao adequado 
acompanhamento da obra. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 263/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
263/2024/PMEAI, FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A READEQUAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU - PR, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DESCRITAS NOS PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA A DEVIDA EXECUÇÃO DA OBRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2024/PMEAI, POR MAIS 
180 (CENTO E OITENTA) DIAS, OU SEJA, (PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 12/08/2025 – 
ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS – VAI PARA 07/02/2026 E PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 11/09/2025 
– ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS – VAI PARA 09/03/2026), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS 
PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO 
NA CLÁUSULA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, ARTIGO 111 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA 
EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 11/08/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 199/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES 
ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL PAP (EMENDA Nº 40110001), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 2.176,60 (DOIS MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/12/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2026. 
 
CONTRATO: 200/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES 
ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL PAP (EMENDA Nº 40110001), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 12.101,50 (DOZE MIL, CENTO E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/12/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2026. 
 
CONTRATO: 201/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES 
ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL PAP (EMENDA Nº 40110001), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 4.247,00 (QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS). 
ASSINATURA: 12/12/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2026. 
 
CONTRATO: 202/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES 
ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL PAP (EMENDA Nº 40110001), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 825,00 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 12/12/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2026. 
 
CONTRATO: 203/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES 
ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL PAP (EMENDA Nº 40110001), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 4.028,04 (QUATRO MIL, VINTE E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/12/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 198/2025. 
De 12 de dezembro de 2025. 

 

 
Ementa: Nomeia pessoa para cargo 

comissionado. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei ,  

 
 DECRETA:  

 
Art. 1º  - Fica por este instrumento, nomeado pessoa para ocupar 

cargo em comissão.  
 
 

NOME RG CARGO 
CLEVERTON LOPES ***.861.869-** Diretor Departamento de  

Patrimônio e  Material – 
C4 

 
 

Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de dezembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410
412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.12 
13:06:32 -03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2025. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: VALADÃO E FERRARIN CHOCOLATES LTDA CNPJ Nº 18.808.373/0001-59, com 

sede administrativa à Rua Guairá, 5555. Sala 12. Bairro Boqueirão, Cep 85.020-000, Município de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 12.822,00 (doze mil, oitocentos e vinte e dois reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESENTES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N. 607/2017. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2025. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA CNPJ Nº 04.949.630/0001-68, com sede 

administrativa à Avenida Atílio Fontana, n°. 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, CONFORME O 
CONTRATO DE REPASSE N°954048/2023 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 71

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A
CONSTRUÇÃO DE CRECHE POR MEIO DA RESOLUÇÃO Nº 212/2024/SEDEF

Fornecedor : NCHR CONSTRUTORA LTDA - 55.696.530/0001-08

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1,00 UN NCHR NCHR R$
1.874.000,00

R$
1.874.000,00

R$
2.328.748,80

R$
2.328.748,80

-- R$
454.748,80

Descrição: CONSTRUÇÃO DE CRECHE MEDINDO 456,86 M2

Subtotal Lote R$ 1.874.000,00

Subtotal Adjudicado R$ 1.874.000,00 Subtotal Orçado: R$
2.328.748,80

19,5276
%

R$
454.748,80

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.874.000,00 R$ 2.328.748,80 19,5276 % 454.748,80

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 11 de Dezembro de 2025

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 87

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, CONFORME O CONTRATO DE REPASSE N° 954048/2023 – MINISTÉRIO
DAS CIDADES/CAIXA

Fornecedor : PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - 04.949.630/0001-68

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1,00 UN propria propria R$ 318.000,00 R$ 318.000,00 R$
423.992,48

R$
423.992,48

-- R$
105.992,48

Descrição: IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COMUNIDADE DE GLEBA NOVE E BARREIRO

Subtotal Lote R$ 318.000,00

Subtotal Adjudicado R$ 318.000,00 Subtotal Orçado: R$
423.992,48

24,9986
%

R$
105.992,48

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 318.000,00 R$ 423.992,48 24,9986 % 105.992,48

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 10 de Dezembro de 2025

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui



HHá iniciativas que não ape-
nas preenchem agendas: 
elas mudam trajetórias. A 

capacitação realizada pela prefei-
tura de Laranjeiras na Universida-
de Federal da Fronteira Sul (UFFS) 
com agricultores fornecedores do 
PAA e do PNAE é uma dessas ações 
que ultrapassam a formalidade e se 
tornam um marco silencioso, po-
rém profundo, no fortalecimento 
da agricultura familiar. Em um país 
onde a produção de alimentos sus-
tenta comunidades inteiras e ali-
menta milhares de estudantes todos 
os dias, cada passo dado em direção 
à qualificação é um passo dado em 
direção à dignidade, à autonomia e 
ao futuro.

O treinamento, articulado pela 
secretaria municipal de Agricultu-

ra, é mais do que uma visita técni-
ca. É um símbolo de compromisso 
público, de responsabilidade social 
e de respeito aos produtores que, 
antes de qualquer política, estão 
na base da alimentação que chega 
às mesas brasileiras. Ao garantir 
transporte, acompanhar cada eta-
pa e unir esforços com a UFFS, o 
município demonstra que política 
pública eficiente não nasce de dis-
cursos, mas de presença, de ação e 
de entrega constante.

A participação do engenheiro 
agrônomo Samuel Fausto e das mé-
dicas-veterinárias Amabile Cristina 
Trento e Raissa Gabrieli Martine re-
força esse propósito: unir especiali-
dades, cruzar saberes e oferecer aos 
produtores um ambiente onde teo-
ria e prática caminham lado a lado. A 

dedicação da equipe acadêmica, re-
presentada pelo professor Josuel Al-
fredo Vilela Pinto, completa este elo 
— universidade e campo se aproxi-
mam, e o conhecimento deixa de ser 
distante para se tornar ferramenta 
real nas mãos de quem produz.

Os agricultores, por sua vez, 
demonstram aquilo que sempre foi 
a marca mais forte da agricultura 
familiar: coragem para aprender, 
humildade para aprimorar e deter-
minação para evoluir. Ao conhecer 
técnicas de classificação, armaze-
namento, controle de temperatu-
ra, avaliação de acidez e firmeza de 
polpa, esses produtores reafirmam 
o compromisso de entregar alimen-
tos de qualidade, reduzindo perdas e 
elevando o padrão dos produtos que 
chegam às escolas e instituições.

Laranjeiras fortalece agricultura familiar com capacitação na UFFS
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“SOCO” 

EM MINHA FACE 
PERCEBO A PASSAGEM DO TEMPO 

 
E SINTO 

COMO UM SOCO NO ESTÔMAGO 
AS DORES DO INFINITO 

 
QUE ME GRITAM  

POR DENTRO.

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 01 - Contrato nº 03/2025 –Pregão Eletrônico 31/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: WANDERLEY PAULO CHAGAS, CNPJ sob o n.º 17.481.153/0001-09. Prorroga-se a vigência 
do contrato para mais 12 (doze) meses, de 03 de fevereiro de 2026 a 02 de fevereiro de 2027.Os valores 
unitários permanecem inalterados. O valor total deste aditivo é de R$ 90.600,00.  Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo n° 01 – Contrato nº 104/2025 – Pregão Eletrônico nº 77/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ECCO´S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ sob nº 09.315.120/0001-52. O aumento da meta física e financeira, 
objeto deste aditamento, está fundamentado no art. 124, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021, solicitação da secretaria de Indústria, 
Comércio e Turismo, conforme processo administrativo 1doc nº 11.555/2025, parecer jurídico, indicação contábil e 
deliberação superior. Fica aumentado a quantidade do item 4, do lote 1. O valor deste aditamento é de R$ 18.654,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto. 
Prefeito Municipal. 
 
Aditivo n° 01 – Contrato nº 88/2025 – Pregão Eletrônico nº 69/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ sob nº 07.005.073/0001-15. contábil e deliberação superior. Fica 
aumentado as quantidades do lote 1, itens 3, 16, 17, 18, 19 e do lote 2, itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 
e 16. O valor deste aditamento é de R$ 64.987,24. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de 
dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto. Prefeito Municipal. 
 
Contrato nº 103/2025 - Pregão Eletrônico nº 70/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida– Paraná. Contratada: 
GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
COBERTURA DE SEGUROS. Valor total R$ 224.784,58. Prazo de vigência12 (doze) meses, 27 de dezembro de 2025 a 
26 de dezembro de 2026. Coronel Vivida, 09 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 
Processo 160 

 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIOXIM-PR. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 43.470,00 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item/Menor Taxa Adm. 
 
LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br).  
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 05/01/2026 - 09:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Goioxim e na plataforma comprasgov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 12/12/2025. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     C O N C O R R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C O  N . º  0 3 / 2 0 2 5 - P M C S     P Á G . 1  

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em vista o 
disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob o regime de MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, 
objetivando a CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS – PROPOSTA TRANSFEREGOV 040550/2025, 
conforme descrição no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 16/12/2025  
- Fim de Recebimento das Propostas: 04/02/2026 às 08h30min. 
- Data e horário de abertura: 04/02/2026 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 04/02/2026 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade De CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: https://eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40.  
Site da BLL: https://bll.org.br/  e no e-mail: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

   EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025. 
O município de Campina do Simão torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma https://bll.org.br/, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, por lote da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

01 Sede municipal Pavimentação 
em concreto 3.308,16 m² 240 dias 

02 Sede municipal Pavimentação 
em CBUQ 13.706,34 m² 400 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Campina do Simão e na 
plataforma https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Campina do Simão, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

Andre Junior de Paula  
Prefeito Municipal 

 

EDITAIS

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

DECRETO N.º 364, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Concede gratificação por tempo integral e 
dedicação exclusiva. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                DECRETA: 

Art. 1º  CONCEDE gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva, ao 

servidor público municipal SERGIO PEREIRA BORGES, de 70%, a partir do dia 1º 

de dezembro de 2025, em conformidade com o que dispõe o art. 139, da Lei Municipal 

n.º. 374/2004, de 25 de maio de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de dezembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 


